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REGIMENTO INTERNO

GovernoArt.

Art.

I

a

Centro

1 ■
l

5- - Os bens móveis 
adquiridos,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
'CENTRO PEDAGÓGICO

ESCOLA DE 12 GRAU DA UFES

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

incorpo- 
parte-

42 - A Escola de 12 Grau da UFES rege-se:
I - pela legislação em'vigor;
II - pelo Estatuto da UFES; e

• -III - pelo presente Regimento.

ela 
qual faz

imóveis da escola, 
seu património5 o

3- - Os bens moveis e 
rados ou adquiridos, constituem 
do acervo do património da UFES

62-- Os‘recursos financeiros inerentes ao funcionamento 
decorrem de vínculo administrativo a verba do

22-0 Estabelecimento de Ensino e mantido pelo 
.'Federal- e por esse inspecionado através da DEMEC.

Art. 
da escola. 
Pedagógico da UFES.

e do Histórico
CAPÍTULO I

Da Instituição Legal

de 6(seis) anos ou

Art. 32 - A Escola de 12 Grau da UFES funciona em dois turnos 
diurnos: matutino e vespertino, e oferece:

I - Ensino Pré-escolar - crianças 
a completar até 30/06; e

II - Ensino de 12 Grau.

CAPITULO II
. Do Património e do Regime Financeiro

Art. 12 - A.Escola de 12 Grau da UFES, situada no Campus^Uni- 
versitário de Goiabeiras, Municipio de Vitoria, Estado do Espirito 
Santo, foi implantada pela Portaria n2:0291.de 02 de setembro de 
3L987 , vinculada à administração do Centro Pedagógico, prevista co
imo órgão complementar desse Centro pelo Art. 34 de seu regimento 
interno.

n2:0291.de
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z

de

liberdades fundamen-

fortalecimento da unidade nacional e da solida-

do-

umotivo de

Art.

do bem estar fisico social e emocio-3nal da
da lin-5e do

sensorial;

i

mumana , 
xrompoem

CAPÍTULO I
Dos Fins da Educaçao Nacional

CAPÍTULO II
Dos Objetivos do Ensino 

z •

. TÍTULO.II
Dos Fins e Objetivos

iniciaçao 
gráfica , 
estimulação e

82

SEÇÃO I
Da Educaçao Pre-Escolar

criança;

pelo envolvimento dos pais e participantes no processo 
do pre-escolar. - *

II - Nutricionais e* de Saudc:
a) garantir complementaçao alimentar;
b) formaçao de babitos de higiene e saúde;

- Constituem objetivos da Educaçao Pré-Escolar:
I - Educacionais:

a) promoção

guagem

bílidades sociais, criatividade e auto-coniiança; e
f) promoção do bom relacionamento criança/família

> educativo

na e

Art. 72 - A escola acha-se integrada aos fins ;da Educaçao Na- 
zional, consubstanciados no Artigo 1.2. da Lei n2:4.0.24/61, aqui,_ 
— ranscrito:

tico ,

z"A Educaçao Nacional, inspirada nos principios 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por fim:

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa 
do cidadão, do Estado, da família e dos demais grupos que 
a comunidade;

b) o respeito a dignidade e as 
"tzais do homem;

incentivaçao a socializaçao continua,responsa- 
criatividade e auto-confiança;

da expressão
d)

. b) desenvolvimento do esquema corporal 
pensamento da criança;

em atividades do pensamento matemá- 
gestual, sonora e verbal da criança;

desenvolvimento da discriminação

c) o 
iriedade internacional;

d) o desenvolvimento integral da personalidade hum a- 
a sua participaçao na obra do bem comum;

e) o preparo do indivíduo e da sociedade para o 
mínio dos recursos científicos e tecnologicos que lhes permitam 
■vutilizar as possibilidades e vencer as dificuldades do meio;

f) a preservação e expansao do património cultural;e
g) a condenação a qualquer tratamento desigual por 

convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a
•quaisquer preconceitos de classe ou de raça.”
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ç: as

integração

rir

em

3

92-0 ensino de 12 Grau tem por objetivo geral 
formaçao necessária ao desenvolvimento 

elemento de auto-realizaçao, 
exerc ic io

espe-
con-

dos 
pre-

de
no

. ~ SEÇÃO II 
Do Ensino de 12 Grau

SEÇÃO III
Dos Objetivos da Escola

infor- 
contri- 

e 
esco-

Prá- 
pro- 
para 

da

e) servir como elo de integração com as comunidades 
viabilizando projetos de açao social englobando diferen- 

! e da Universidade.

pes- 
novos

atendidas; ■
tcs áreas da comunidade

buindo 
realistas 
lares;

polo de disseminação e 
de novos conhecimentos produzidos

comunidade em 
alunos da UFES 

grau;
realizaçao de experiências e 

a produção de

geral e aos filhos 
, oferecendo educaçao

. 11 - Sao Objetivos Especificos:
a) realizar atividades de ensino e aprendizagem 

educaçao pre-escolar e nas oito séries de 12 grau;
b) oportunizar'aos alunos as condiçoes necessárias ao 

seu desenvolvimento integral;
c) proporcionar condiçoes para a realizaçao da 

tica de Ensino das disciplinas que sao objeto da habilitaçao 
fissional sob a forma de Estagio Supervisionado oorigatorio 
os alunos matriculados nos diferentes cursos de licenciatura 
UFES;

~ d) estabelecer relações relevantes de troca de
mações e conhecimentos com o sistema de ensino de 12 grau,

para o repensar do mesmo, a partir de praticas inovadoras 
que possam ser concretizadas em outras realidades

Art. 10

Art. 92-0 ensino de 12 Grau tem por objetivo geral propor
cionar ao educando a formaçao necessária ao desenvolvimento de
suas potencialidades, como elemento de auto-realizaçao, prepareçao 
para ó trabalho e para o exercício consciente da cidadania.

Parágrafo Único - 0 ensino de 12 Grau tem como objetivo 
ccífico a formação da criança e do pré-adolescente, variando em 
iteúdo e métodos segundo as fases do desenvolvimento dos alunos..

Sao Objetivos Gerais:
a) - atender a 

professores, servidores e 
-escolar e as oito series do 12

b) possibilitar a 
quisas no campo da educaçao, contribuindo para 
conhecimentos na area educacional;

c) servir como 
experiências educacionais e 
ensino de 12 grau.

,c) prevenir doenças pelo encaminhamento das crian- 
aos centros de puericulLura.e envolvimento das familias no

pirocesso.
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TÍTULO III
• Da Organização Técnico-Administrativa

por

ser

seus impedimentos

a sas

na

açoes

Adrninistrati

at.m

de
. vas
Para

para 
dos

. SEÇÃO I
Da Direção da Escola

CAPÍTULO I
Da Administração da Escola

Co-
Peda-

Ad- 
oue

leis de ensino e
r

Escola na UFES e

Art P

e s t imu1 a 
do sua

o i
°*bj e. ti vos

será constituída pela di- 
Conselho Cumunitário/- - - ...

c 
de voto secreto, 
munitário, 
gógico.

falta de elemento com habilitaçao em
a função ser exercida por pessoa

em Pedagogia e cinco anos de experiência

0 Diretor, em seus impedimentos eventuais,terá como 
elemento do Conselho Administrativo.

Art. 15 • 
substituto um

Art. 13 - A direção da escola será exércida pelo diretor, es- 
olhido por eleição direta para um período de 2 (dois) anos,através 

envolvendo o pessoal da escola e o Conselho 
homologado pelo Conselho Departamental do Centro

as tarefas 
atividades admini strati- 
convergência. de

eunioes de estudo,asse~

16 - Compete ao Diretor:
•a) cumprir e fazer cumprir 

determinações dos órgãos competentes;
b) representai' oficialmente a 
geral;

reuniões dos Conselhos 
outras que se fizerem necessárias;

;, atribuir responsabilidades e
r o desempenho dos diferentes órgãos da escola, asseguran- 

unidade;
f) assegurar as condiçoes de trabalho que contribucim 

melhor desempenho das tarefas de todo o pessoal no alcance 
propostos;

■——— p ) nnj; s i hi 1 i t a L

' Art. 12 - & administração da escola
- Conselho "Administrativo e

Comunidade em

§ 15 - A eleição de que trata este artigo será precedida 
comissão que a coordenara, sendo constituída por elementos impar
ciais ao processo, indicados pelo Conselho Administrativo, com a 
homologação da direção do Centro Pedagógico.

§ 25 - Será permitida a concorrência para uma reeleição.

c) supervisionar, coordenar e acompanhar 
planejamento, execução e avaliaçao das

G pedagógicas da escola, assegurando a 
objetivos comuns;

d) convocar e coordenar as 
------ivo*e Comunitário, e

e) distribuir funções

Artc 14-0 diretor da Escola de 15 Grau da UFES deverá 
graduado em Pedagogia, em Administração Escolar, ou Pos-Graduado 
em Mestrado ou Doutorado em Educaçao, em area correlata a adminis
tração escolar.

Paragrafo Único - Na 
ministraçao Escolar, poderá 
possua licenciatura plena 
d e ■ Ma g LsT é ri o.

õ
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mento

avai La

dossegurança

e

de

membros do Conselho Administrativo.Art. 18 Sao

Eedagógi-erviço de Apoio
co;

a
8^ série -

à direção do Centro Pedagógico o plano

I
II
III 

. IV

emendas 
e encaminha-

SEÇÃO II
Do Conselho Administrativo

professo-
assegu-

anual e o 
respetivamente

r) apreáentar 
relatório das atividades da escola em maio e janeiro

a assiduidade do pessoal docente

---- t do corpo doccnte(pre-escol a 
85 serie, respectivamente);

VI - Dois representantes 
turno matutino- e vespertino,

§ 1- ~ 0 Diretor é o presidente 
.3 scn<3o substituído pelo 

s eu s i mn e d imep.t

docen- 
dispensa,transfe- 

Adm inistrativo 
forma da. legis-

Diretor;
- Dm representante do *

- Um representante da Coordenação;
- Secretário Escolar;

V -. Dois representantes
a 45 série/ 55 a ; e

do corpo discente( *55 
respectivamente)v

! do Conselho e presidirá as 
representante do Serviço de Apoio 
pvontua is *

Art» 17 •- 0 Conselho Administrativo será órgão deliberativo, 
normativo e consultivo , bem como de integração da equipe . escolar.

do pessoal, docente tem-í^ j .1 ✓ 5 recnico e administrativo;
comunidade escola^rapresentando6^^^0 Escolan . divulgand°-° na 
serão submetidas ao Conselho Administrativo^a“scola 

das ao Centro Pedagógico para análise e apreciação;
■aTr lnce"tlvar o bom relacionamento entre 

res especialistas alunos . demais servidores da escola rando-um ambiente de.trabalho salutar; ’
~ o . j) coordenar a elaboração da sistemática de 

çao da equipe escolar;
k) superintender a administração e 

bens patrimoniais de uso da escola-
, . n1? Pratlcar atos de administração de pessoal

te, técnico administrativo relativos à admissão 
rencia e afastamento , com a aprovação do Conselho 
e aquiescência da direção do Centro Pedaoógico na 
laçao t em vigor;

m) controlar 
técnico-administra tivo•

, s ■n)_constituir comissoes ou grupos de trabalho desti
nados a realizaçao de atividades específicas;

o) assegurar a ordem e a disciplina nos termos 
sua competência, obedecendo as normas regimentais específicas;

p) indicar os Coordenadores de Atividades Diárias;
q) determinar e solicitar aos órgãos competentes os 

recuisos humanos e materiais necessários ao funcionamento da esco
la; e'
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19

uê

rea
entendimento e a harmonia das-- deci-■

o>es por
setoreso

descentralizaçãoa

colimados

20 - Sao matérias de competência do Conselho Admini s-

admini strati-

de

fun-

Con-

pel a
ao; e

k) aprovar alterações no presente regimento.

por

da 
eleitos

Art.
tirat ivo:

SEÇÃO III
Do Conselho Comunitário

im-
da

Art. 
mento

funcionais 
por força da imprevisibili-

bom relacionamento dos 

democra tiza ça o

Art „

favoreçam 
bem como sobre autonomia

O Conselho Administrativo tem por finalidades: 
•. • * •

a) fornecer subsídios para o bom funcionamento 
administrativa interna;

b) promover o 
ele tomadas;

c) possibilitar
Lai administração interna;

d) promover
3co poder escolar; e

e) viabilizar
c omun s.

regula

do Serviço de Apoio Pedagógico, 
do Corpo Discente serão

a viabilidade de itens 
fato que,

e a

oaara fins

tensão e

a consecução de objetivos

v a,

e técnicos, 
d.ade, venha

21-0 Conselho Administrativo sera regido 
especifico elaborado pela escola.

§ 29 - Os rep.resentantes 
^jordenaçao, do Corpo Docente e 
l»lo grupo do qual fazem parte.

a) decidir sobre 
de acordo com o 
a ocorrer;

b) dar tratamento especial a matéria 
quando tal procedimento for exigido;

c) aconselhar a discussão de itens de conflito 
ciompet ências entre os Conselhos;

d) deliberar sobre assuntos internos que 
aa agilizaçao do processo administrativo, 
cie decisões por ele estabelecidas;

e) dar sua aquiescência as decisões de carater 
cional, técnico, docente e administrativo;

f) sugerir a inclusão, em pauta de reunião do 
sselho Comunitário, de matérias de interesse do mesmo;

g) .compor comissoes que tenham por fim fazer
jperar os princípios constitucionais da União, estatutários 
Universidade e regimentais do Centro Pedagógico e desta escola;

h) aprovar a realizaçao de Projetos de Estagio, ex- 
pesquisa realizadas na escola;

i) aprovar normas e editais de concurso;
j) • aprovar as normas de eleição encaminhadas
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pelo

sua

decisoés

objetiva dos di-

te-

do Conselho Comunita-

decisoes tomadas pela

< de
conflito de

da
comunidade a

■regue

jpliando os 
tLcipaçao

e
crono-

Con-
ou-

dos 
da

am- 
par-

25 - Sao matérias de competência

segmen- 
organizada

planejamento do traba- 
de 

para

recu rsos
possam

da escola 
lidade e

e harmonia das

e a

comunicação direta e 
vida escolar;

a prática democrática da escola, 
e criando novos espaços de

em seus eventos, desde que

a integração

Art. 
rio:

I - Diretor;
I - - II - Dois representantes dos pais, sendo um
5'egmentos da UFES(professores, servidores e alunos) e outros 
pomunidade, eleitos por seus pares;

III - Dois professores representantes do Centro Pe
dagógico, indicados-pelo Conselho Departamental; e

TV - Dois representantes da escola, eleitos 
Conselho Administrativo.

Art. 24-0 Conselho Comunitário tem por finalidades:
a) objetivar a integração entre a escola 

«área de abrangência;
b) oferecer subsídios para o 

lho escolar colaborando com a direção da escola na tomada 
decisões, na revisão de posiçoes e na busca de alternativas 
a^ consecução de objetivos comuns;

c) promover o.entendimento 
por ele tomadas;

d) promover o intercâmbio entre os diversos 
tos da comunidade, possibilitando uma açao coletiva e 
mo processo educativo;

e) participar e/ou promover o debate freqtlente 
sistemático de questões relevantes, de comum acordo com o 
grama da escola;

f) agilizar a 
tersos acontecimentos da

g) viabilizar
canais de comunicação 

coletiva; e
h) apoiai* a escola 

nham sido aprovados pelo mesmo.

Art. 23 - Sao membros do Conselho Comunitário:

a) discutir as decisões tomadas pela administração 
, caso as mesmas nao estejam em consonância com a rea- 
intereSse das classes que representa;

b) aconselhar a discussão conjunta de itens 
competências entre os Conselhos;

c) sugerir atividades que promovam 
qual a escola esta inserida;
d) sugerir a inclusão, em pauta de reunião do. 

selho Administrativo, de matérias de interesse do mesmo, e 
tras de interesse das classes que representa;

e) encaminhar a direção as reivindicações 
ceberem da comunidade escolar;

f) solicitar a utilização e/ou cessão de 
que a Uni verq-i dadn n nntras instituições possuam ou que
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será constituída pelos se-

todo

29

de

SEÇÃO II
Do Secretario Escolar

çao
a

I
II

CAPÍTULO II 
Da Secretaria Executiva

SEÇÃO I 
Da Secretaria Escolar

a 
da 

ad-

° elemento 
sob as

A Secretaria Executiva 
admini strativos:

A Secretaria Escolar será constituída por:
- Secretário Escolar; e
- Auxiliares de Secretaria.

Art. 31 
supervi

Art. 30 - A função de Secretário Escolar será atribuída 
pessoas ocupantes de cargo ou função do quadro de servidores 
UFES, com formaçao mínima a nível de -22 grau e experiência 
ministrativa.

Parágrafo Único - A inoicaçao de pessoa para exercer 
de .Secretário.Escolar será feita pelo Diretor da 

aquiescência do Diretor do Centro Pedagógico,.
a fun-

escola, com

encarregado 
orripnq Hr> dire-

Art. 26-0 Conselho Comunitário será regido por regulamen- 
específico, ela”borado por comissão composta por representante 

^>:s pais, Centro Pedagógico e da escola.
§ 12 - Os representantes que comporão 

rata este artigo serão eleitos pela classe
§ 22 - Os critérios para implantaçao e

-comissão serão elaborados- pela direção da - e-scol-a-

Art. 27 
gmintes serviços

a) Secretaria; e
b) Serviços Gerais.

a comissão de oue 
a que pertencem.
funcionamento dessa

Art. 28 - À Secretaria Escolar, órgão encarregado de 
sserviço burocrático do estabelecimento de ensino, cabe executar 
«e organizar os serviços de escrituração e arquivo escolar.

- 0 Secretário Escolar será 
sionar, coordenar e controlar
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folhas

acompanhar

Escolar •

re-

vo;

conser-

avaliar 
lar;

atividades relativas a 
curso,

Administra-
re-

con-
de

ze- 
qual-

Art. 
ljscoI ar, 
muiara as

matricula,

para
Esco-

Escolar, 
yx.iliares;

assiduidade do pessoal administrati- 
I

como responsável pelo pla- 
e avaliaçao de todo servi-

Art. 32 - Para o exercício da função, o Secretário Escolar 
leverá possuir registro e ser autorizado por orgao competente.

33 - Em casos de substituições eventuais do Secretário 
o Diretor designara um servidor da secretaria, oue acu- 
atribuições inerentes a sua função e a do Secretario.

1) fazer reunião mensal com seus auxiliares 
e replanejar, se preciso, o trabalho da Secretaria

legislação vigen-
determinações

m) coordenar as 
transferências, conclusão de curso, bem como assinar, 
com o Diretor, a documentação respectiva;

n) atender aos alunos e elementos da comunidade ém 
assuntos referentes.a documentação escolar e outras informações;

o) atender as necessidades dos serviços de 
vaçao e limpeza, portaria, vigilância e de refeitório.

e) manter-se atualizado quanto a 
tte, regulamentos, circulares, despachos e outras 
oficiais relativas a escola;

f) organizar e ter sob sua guarda os arquivos, 
liando pela sua ordem e conservação, de modo que estejam, a 
quer momento, a disposição dos interessados a consulta;

g) participar das reuniões do Conselho x---------
Itivo e de outras promovidas pelo estabelecimento de ensino, 
;gistrando-as em atas;

h) transmitir aos auxiliares da Secretaria 
<as técnicas de escrituração, mantendo-os atuàlizados;

i) recolher os diários de d asse para o devido 
gistro e correçoes , nas datas previstas;

j) elaborar o atestado de exercicio do pessoal do
cente, técnico e administrativo da escola, encaminhando-o ao 
orgao competente;

k) controlar a

‘ Art. 34 -’ Ao“ Secretario Escolar, 
mejamento, coordenação, acompanhamento 
çio da Secretaria Escolar, compete:

a) organizar o serviço da Secretaria Escolar, 
centrando nela toda escrituração escolar do estabelecimento 
ensino, zelando pela segurança e autenticidade da documentação;

b) gerenciar atividades relativas a pessoal, • expe- 
dliente, protocolo e arquivo;

c) elaborar relatórios, atas, termos de abertura e 
encerramento de livros, folhas e quadros estatísticos concernen
tes a escola;

• d) coordenar e acompanhar os serviços da Secretaria 
fazendo distribuição eqbanime dos trabalhos com seus au-
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sera

Ar to

asse-

da

es-

Art.

1impeza 
zprovendo-as 5

e mate
riais;

e)

permanente 5

as

de Refeitório:
i < io

sa-
ne-

café e outros;
maquinas

SEÇÃO III
Do Auxiliar de Secretaria

c)
d)

SEÇÃO IV
Dos Serviços Gerais

preparar e 
remover e

nitáriâs, 
cessári o;

e externa do 
objetos, tapetes

executar mandados internos e externos relac-iona- 
funcionamento da escola;

pela conservação do material

s e rv i r 
arrumar moveis,

escolar, 
etc... ;

b) manter a limpeza e higiene das instalações 
através da Secretaria, de material

38 - Ao Serviço de Conservação e Limpeza compete:
a) cuidar da limpeza interna e externa do prédio 

bem como dos moveis, equipamentos, objetos, tapetes ,

gurar a

do s ao

n n £ ■

Art. 35 - A função de Auxiliar de Secretaria Escolar- 
exercida por pessoa com formaçao minima a nível de 22 grau.

e limpeza; e

Compete ao Serviço 

a 1 a t nnd

f ) zel ar 
bem.como do estocado; e

g) executar outras tarefas correlatas? bem como 
que forem atribuídas por elemento da -administraçao escolar*.

_.Art. 37 - Constituem Serviços Gerais:

a) serviços de conservação
b) serviços de refeitório.

Parágrafo Único - 0 pessoal a que se refere este artigo 
tara subordinado a Coordenação de Atividades Diarias.

Art. 39

36 — Sao atribuições- do- Auxiliar "de "Secretaria EScólaY:'

a) atender ao publico em assuntos referentes à do
cumentação escolar e outras informações;

b) manter atualizada a documentação escolar;
c) manter os arquivos organizados3 de modo.a 

apresentaçao dos documentos escolares;
d) atender as : solitaçoes de todos os setores 

eescola^ para sennços de datilografia e outros afins; e
e) executar as atividades que lhe forem atribuídas 

jpelo Secretário Escolar e pela administraçao da escola.
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material permanente 3

do

eque 3

■ Diá
rias

tagiarios;
das

e.

setor

Fcda-

estu-
Jps s

das

enca-
suas

se-
Ar-

CAPÍTULO 111
Da Coordenação de Atividades Diárias

h) receber os estagiários

i) atender as pessoas que procuram 
ou dando soluçoes, quando estiver c:

Serviços de Apoio

responsável 
e discipli-, .

bem

refeitório;

—i a escolaj 
dentro de

didáti.co

c°mpetente;

Abando-as
inui çoes;

b) zelar pela conservação do 
estocado;

c) manter

e Pesquisa 
taisf

Art, 42 - A Coordenação de Atividades Diárias é 
pelo bom andamento das atividades de rotina funcional 
nar da escola.

extensão 
ge-

j) apoiar o corpo docente e 
cm tarefas por eles solicitados;

R) realizar atividades de acompanhamento de 

• 5 com assessoria do professor regente; e 
n 1) verificar as condiçoes de limpeza pata

salas de aula»

Art. 43 - Compete ^ao Coordenador de Atividades Diárias: 
4

a) participar do plano anual de atividades;
b) participar da programaçao de atendimento aos es-

c) -responsabilizar-se pelo inicio e término 
atividades do dia letivo;

d) atender os

a limpeza

&°gico

e higiene das

d) prestar informações 
supri"lo, <"

■ e)- executar c ‘ 
tribuídas por elemento da administraçã

Art. 41 - A indicaçao dos Coordenadores de Atividades 
ficará a cargo do Diretor da escola.

e encaminhá-los ao

, ~ quanto ao p.sto- 
atraves da Secretaria, do material necessário; e 
------ outras tarefas—afins-,---bem como as que  -

çao escolar. 

C

alunos -com problemas disciplinares 
de saude, ocorridos durante as atividades escolares;

e) auxiliar ao professor na confecçao do material 
e coordenar a utilização do material audio-visual;

f) participar das comemoraçoes civicas da escola, 
como também das atividades culturais e sociais;

g) coordenar as atividades de estagio, 
desenvolvidas na escola, bem como os serviços

forem a

Art. 40 - A função de Coordenador de Atividades Diárias 
ra exercida por professor, em observância ao prescrito pelo 
tigo 58.

como o

instalações

f r-eqfJentes
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V

estrutura fun

de

plano do Serviço de Apoio Pedagógico,

culo pleno da

àe

execu- 
como 

socializaçao dos alunos,analisando as

ttes
— os

do-
es-

at ra

da
mes-

en-

CAPÍTULO IV
Do Serviço de Apoio Pedagógico

ma , 
tire

Art. 
refletir e 
-po 
d o aluno,

54X7 n 1 -í O Z-» 'X

analisar, 
o cor- 
família

global do aluno 
social ,

“vo, com

as atividades cívicas, culturais
m) elaborar, com os

45-0 Serviço de Apoio Pedagógico objetiva 
avaliar a açao pedagógica da escola, atendendo 

docente, discente, administrativo, pessoal de apoio, 
UFES e comunidade.

Art. 44-0 Serviço de Apoio Pedagógico será exercido.por um 
^lupervisor Escolar e um Orientador Educacional, legalmente habi- 
i itados. «

e atualizaçao do curri-

•corpo docente, 
rio escolar e 

«da escola;

organizando e

Art. 46 - Compete ao Serviço de Apoio Pedagógico:

a) 'conhecer e manter-se atualizado sobre a legisla- 
ç:ao escolar vigente, e participar da organízaçao e 
c:ional da escola;

b) inteirar-se dos recursos humanos e materiais 
qgue- dispõe a escola, a UFES e a comunidade;

c) participar da formulação e/ou reformulação 
filosofia educacional da escola, normas de funcionamento da

divulgando-as entre a comunidade escolar e, em especial, 
os professores novatos;

d) elaborar o 
atualizando o seu arquivo;
c) participar na elaboraçao
escola;
f) coordenar a definição dos programas das diferen- 

séries, por componente curricular, acompanhando-os,avaliando- 
e propondo reformulações quando necessário;

g) coordenar e participar do planejamento e 
çao das atividades didaticas desenvolvidas pela escola,bem 
das que vise;:, desenvolver a' 
questões individuais;

h) participar da elaboraçao do plano de atendimento 
saos estagiários, informando-os da filosofia e dinâmica de funcio- 
inamento da escola;

i) participar, acompanhar e avaliar o trabalho 
ccente,’compatibilizando-o com o plano global e filosofia da 
ocola, propondo alternativas ou sugerindo novas estratégias, 
wes de discussões, revisão do planejamento, dos registros dos te
imas desenvolvidos e visitas em sàla de aula, quando solicitado ou 
necessário;

k) observar, acompanhar e analisar o desempenho
, nos aspectos cognitivo, afetivo, psicomotor e 

através de estudos de gráficos de aproveitamento e arqui- 
cs principais dados individuais do aluno;

l) coordenar e planejar., junto com os professores , • 
. e recreativas àa escofaç

professores^ a sistemática

j) elaborar, junto a direção, com a aquiescência do 
o calendário escolar, a- grade curricular, o horá- 

outras tarefas necessárias a organizaçao pedagógica
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os resulta-

■ de

díocente,

seleção 3
zaçao

3

ca-

es-

aquisiçao de

Art. 47 Sao orgaoso

processo

atividades da escola favorecepdo o

ca

comuni
dade.

escola
o

Art „ assis-

CAPÍTULO V
Da Assistência Escolar

estc-
pro-

am-
aos

Art. 48 
educativo terão

grémio o

a) a
b) a
c) Grémio.

b) dinamizar a

v) organizar documentação bibliográfica para 
dos e informações aos professores e especialistas, bem como 
jpor a aquisiçao de livros educacionais para a bibliotecao

c) f acil i tar o

acompanhar :a organizaçao do

utili-

elaboraçao do planejamento da
e do diagnostico da comunidade

intercâmbio da escola com a

50 - A Assistência Escolar terá como finalidade

complementares e auxiliares da escola:

Biblioteca;
Associação de Pais e Mestres; e

escola; e

ioes do Conselho de Classe, analisando com os mesmos 
jTos obtidos com a finalidade de buscar alternativas;

n) planejar, com o professor, as aulas e outras for- 
_pias de acompanhamento ao aluno que necessita de recuperação
e studos, acompanhando seu desempenho através de relatórios;

o) planejar, propor e discutir, com os professores,
alternativas para atendimento aos alunos com dificuldades de
aprendizagem -e de relaçao socio-afetiva no seu- convívio- - escolar - 
e? familiar;

Art. 49 - Os orgaos complementares e auxiliares da 
serão regidos por regulamentos próprios,.

p) incentivar e 
eíStudantil da escola;

q) planejar, coordenar e/ou incentivar â realizaçao 
dâe atividades que propiciem o aprimoramento constante do corpo

através de orientações metodológicas, debates,palestras, 
círculo de estudos e outros;

r) colaborar, orientar e sugerir a 
e/ou confecçao do material didático;

s) planejar e participar das reuniões de pais 
centivando a integração entre familia e escola, atendendo 
pais sempre que necessário;

t) participar do processo de identificação das 
racteristicas basicas da comunidade e do processo de integração 
escola X familia X comunidade;

u) participar na
cola, com base em seus objetivos
eescolar; c

- Os orgaos complementares e auxiliares do 
por finalidades:

a) subsidiar as
processo ensino-aprendizagem;

participarçao dos pais na vida
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dis-e

Art.

re- •

0 ser

/

Atribui çoese

- 0 coipo docente será constituído pelos elementos

devera:
com

. a
4*

que

3
Apoio

- SEÇÃO I.
Do Atendimento Médico/Odontológico/Psicológico

. SEÇÃO II
Do Serviço de Merenda.Escolar

e saúde,

TÍTULO IV
- Do Corpo Docente

CAPÍTULO I
Da Constituição, Qualificaçao

Art. 56
•que exercem atividades docentes.

Art. 55 
gra tuito z

cm magistério a
, >> Orientação

alínoa 
cxirso <àe

ou dando encaminhamento aos orgaos competentes 
na'Universidade ou fora dela.

—■ Art. 51 - 0 atendimento médico e odontológico será feito' 
aitravés do Centro Biomédico/Hospital das Clínicas, e o atendi- 
rmento psicologico pelo Núcleo de Psicologia Aplicada da UFES 
siempre que necessário, por encaminhamento do Serviço de 
Pedagógico da escola.

fornecimento da merenda escolar poderá

serie, de

Art. 53 - Sera designado um responsável pelo funcionamento 
controle da merenda.escolar pela direção da escola.

em Pedagogia,

52 “ 0 Serviço de Merenda Escolar será destinado a 
atender as necessidades dos alunos relativamente a alimentaçao 
escolar.

Art. 57 - A seleção dos professores ficará a cargo da dire
ção da escola, com a interveniência do Centro Pedagógico..

Art. 54-0 Serviço de Merenda Escolar sera regido por 
gulamento proprio, segundo orientação do orgao proprio de assis- 
ttência ao educando.

Art. 58-0 professor, para atuar até a 4^ serie.,
a) ser habilitado em Pedagogia, com licenciatura 

plena em magistério;
b) ter experiência de regência de classe até 

no mínimo 3(tres) anos; e
c) na falta de elemento a que se refere a 

a ■> ser habil itado em magistério a nível de 2^ ç,rau e
Pedagogia (Administ raçao , Orientação e Supervisão') *
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anos

pro-

e outros

direção quanto ao zelo pelo

fornecendo

o

es-

su-

trabalho

Admin is-e

- Sao direitos do corpo docente62 técnico adminí s-e5

normas

o

ccreativos 
eeducand o;

Art.
trativo:

p ro
de-

esta-

em
ex-

a

CAPÍTULO I
Dos Direitos

re-
do

técnico, 
llll i

Dos Direitos 
trativo

z s
nivel correspondente a 

regulamen ta-

em 
coor-

ou
com as

cívicos e 
formaçao

cola;

grupo de

específica , com 
a 4a e 5í=

TÍTULO V
Deveres do Corpo Docente, Técnico e

artigo, 
em re-

a) enquadrar-se na classe 
ou titulaçao, de acordo

Paragrafo Único - Para a atuaçao de que trata este 
=±>’professor devera contar com experiência de 3(três) 
-géência de classe, compreendida da 5^ a 8^ série.

Art. 61

j) apresentar plano de ensino conforme modelo 
gerido pela escola;

k) , estar presente 15(quinze) minutos antes do 
cio das aulas; e

l) participar de comissoes ou 
compostos para fins específicos.

b) ter igual tratamento para ei eito àiàatrco 
pioicssor com contrato àe trabalho regido peio

sua formaçao 
res;

e) colaborar com a 
«equipamento e material da escola;

f) participar das reuniões de avaliaçao, 
•dados sobre o desenvolvimento dos alunos;

g) contribuir para a formaçao tecnico-pedagogicã do 
aluno estagiário; "

h) participar de reuniões sempre que for convocado;
i) seguir orientações didatico-pedagogicas da

—' Art. 60 - 0 professor, de Educaçao Fisica, para atuar 
q-ualquer série, devera têr habilitaçao em área 
_periência de 3(três) anos nas séries de atuaçao(l^ 
8^).’

- Sao atribuições do professor:
a) elaborar e executar seu plano de trabalho 

harmonia com plano curricular do estabelecimento de ensino, 
cBenando e avaliando o processo ensino-aprendizagem;

b) integrar-se na vida da comunidade escolar, 
rmovendo um ambiente de sala de aula agradavel e propicio ao 
senvolvimento do projeto educativo;

c) executar atividades docentes previstas na 
gramaçao pedagógica da escola;

d) promover e'participar de eventos
que venham a contribuir para a



20

zomuni tario ;■
ao de-

)
sscola ;

crite-

‘ •lotados
5

avaliaçaoe

harmoniaem

consecução dos objetivos coli-

exigiveis

respeitando as

no

I

CAPÍTULO II
Dos Deveres

ava-
desen-

I

i._a. administra-çao da. _

servidores 
técnico e administra-

-al ,

liberdade de comunicação no exerci
as normas constitucionais vi-

c) ter representação

e pontualidade

:ios legais;

com o

demais servidores da es- 
e solidariedade necessa-

nos Conselhos Administrativo e

determinações provenientes da direção 
.   í >5 em suas açoes nor-

Art. 63 - Alem dos deveres comuns aos 
nesta escola, sao deveres do corpo docente, 
eivo:

g) preservar a 
zio de suas atividades, respeitadas 
een t es ;'

os programas e

h) ter suas faltas abonadas, obedecendo os *
e
i) participar da elaboraçao da sistemática de 

iaçao da equipe escolar e do planejamento das atividades 
«olvidas pela escola.

a) participar da elaboraçao, execução 
18o curriculo pleno do estabelecimento de ensino;

b) elaborar o plano anual de trabalho 
plano curricular do estabelecimento de ensino;

c) executar os programas e planejamentos elaborados 
e adotados pela escola;

•'■d) manter com os colegas e 
zcola o espirito dè colaboraçao, respeito 

rios a eficacia do processo educativo;
e) atender as < 

e dos Conselhos Administrativo e Comunitário 
mativas;

d) dispor de condiçoes materiais necessárias 
envolvimento de suas atividades;

e) ter possibilidade de aperfeiçoamento profissio- 
mediante participaçao em cursos, seminários, congressos,reu-

iioes de estudos e outros;
f ) propor^-sugestões que. auxiliem

f) colaborai' para a 
mados pela escola;

g) manter a assiduidade 
para o bom funcionamento da escola;

h) acatar a hierarquia da escola, 
disposições'do presente regimento;

i) solicitar autorizaçao’ a direção para retirada de 
qualquer documento ou material da escola;

j) tratar com respeito o aluno, evitando linguagem 
e atitudes vulgares, bem como o uso de trajes inadequados ao lo
cal de trabalho;

k) zelar pelo património da escola; e
l) atender as solicitações da direção, feitas 

interesse da escola e do aluno..
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e

para
representa ç ao

d) da
1

e

desenvol-assiduidade no
Alimento das

re
creativas e

por

pre-
dio escolar5

da es-

da‘e

Art.

docente e outras 
bem como os

e 
para

pes- 
demais

colet as 
mesma;

princi-

capítulo i .
Das Finalidades

CAPÍTULO III 
Dos Deveres.

CAPÍTULO I
Da Constituição

CAPITULO II
Dos Direitos

ai

TÍTULO VII
Da Organizáçao Disciplinar

I

1

■

ssoas que 
ccolegas;

TÍTULO VI
Du Cox*po Discente

ser avaliado considerando sua individualidade 
respeitado sem qualquer discriminação.

|

I
I
I I

os axu-

Constituem os direitos dos alunos:
a) ’participar das atividades escolares, dentro 

fòra do âmbito da sala de aula, promovidas pela escola;
b) votar e ser votado nas eleições escolares
em instituições discentes da escola;
c) participar do processo.de avaliaçao desenvolvendo 

auto e betero-avaliaçao;
ser tratado com respeito por todo o pessoal

Constituem deveres do aluno:
a) respeitar a direção, corpo 

exerçam alguma atividade na escola,

e)
ser valorizado e

a limpeza do

___V “ ' * . ' Z ’ Z .. .

Art. 64-0 corpo discente sera constituído por todos 
nos regularmente matriculados na escola.

escola; e

b) ,agir com pontualidade e 
atividades escolares;

c) participar de comemoraçoes cívicas, sociais, 
esportivas promovidas pela escola;

d) responsabilizar-se, através de sua familia, 
prejuízos materiais causados à escola;

e) . colaborar para a conservação e
zelando pelos materiais da escola;
f) agir de acordo com as normas disciplinares 

cola, contribuindo para o seu funcionamento normal;
g) solicitar autorizaçao da direção para realizar 

subscrições dentro ou fora da escola, usando o nome

Art. 65

Art. 66

67 - 0 rí-gime disciplinar da escola, taseado no

processo.de


cer-

- O calendário de atividades72Art. o era is da rsrrúfl DílTíà

CAPíTULO I - 
Do'Ano Letivo

ser
d ireito

CAPÍTULO II 
Das Penalidades

san-
Regi- 
corpo 

da

>9

e
a
t.as

aprovaçaoo

TÍTULO VIII
Do Regime Escolar

Art. 68 - Esgotados todos os recursos para prevenir as 
çioes, de acordo com os critérios e disposições do presente 
mento Escolar, o pessoal docente, técnico, administrativo e 
discente estara sujeito as penas disciplinares, resultantes 
i-nobservância de suas obrigações.

Art. 69 - Na aplicaçao de penas ao pessoal docente, técnico 
administrativo, observar-se-a uma graduaçao que abrangera desde 
advertência particular e verbal, ate aquelas penalidades previs- 

no Regimento do Centro Pedagógico da UFES.

t;a. o.

Art. 70 - As penalidades no corpo discente serão aplicadas na 
fiorma seguinte:

a )
- - b)

c)
d)

Art. 71-0 cancelamento da matrícula só poderá ser aplicado 
tuelo Diretor, por motivos graves, apos dar ao aluno o direito de 
dtef esa, verificada a sua culpabil id ade; e encaminhado aos Coná-elhos 
Administrativo e Comunitário para apreciaçao e

advertência;
repreensão; \
suspensão as aulas; e 
transferência.

•§ 19 - Na aplicaçao das penalidades deverá ser observada < 
raduacao., de acordo com a gravidade da falta.
§ 29 - As penalidades de advertência e repreensão deverão ser 

■e.:.fetuadas pelo professor, especialistas e direção, sendo registra- 
dias em livro específico, a disposição na sala da Coordenação.

§ 39 - A suspensão só poderá ser aplicada pelo Diretor, com 
diuraçao de 3(três) dias, cuja decisão deverá ser tomada com a par
ticipação do Serviço de Apoio Pedagógico, do Coordenador de Turno 
-..professores, devendo ser comunicada, de imediato, aos pais ou 
riesponsáveis.

prio da liberdade individual e no respeito a mesma, visará:
a) conscientizar alunos, professores e demais servi

dores da escola da importância de sua participaçao na consecução 
do projeto educativo da escola; e

b) incentivar alunos, professores e demais membros 
da comunidade escolar e participar do processo educacional.com es
pírito de cooperação, integração e respeito mútuo.

educacional.com


com as
tatividades de aula;

comemo-

os

e
a

ato do sor-no

can-

- Sao considerados dias letivos:
) aqueles em que a escola funciona

de
.na

sera
res-

esco-
ins-

ce 
em 
ao 

ante-

do
com-

Art. 75 
cde justificativa, 
«escola e <
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assim distribuídas:

nao 
escolar,

CAPÍTULO II
Da Seleção de Candidatos

Art.
'la, sera 
icriçao para matricula.

serão marcados 
no local de realização das inscrições.

Art.
^idatc. a

Art. 80 - A data, local e horários do sorteio 
reviamento e divulgados

b) aqueles 
■rações de datas cívicas com a 
•e alunos.

76 - Para o preenchimento das vagas existentes na

As vagas serão assim aistriDuiaas: l^eCot . V
filhos de professores da UFES; 
filhos de servidores da UFES; 
filhos de alunos da UFES; 

comunidade de Vitoria.

‘ o

a) 257o para
b) 257c para os
c) 257c. para .os
d) 257o para

- As alterações no calendário escolar, acompanhadas 
? serão aprovadas pelo Conselho Administrativo ca 

encaminhados a direção do Centro Pedagógico.

- 0 critério de seleção de alunos para 
k com a i

_ c?
á publicado Edital para convocação dos candidatos a

Arte 73 - 0 semestre e o ano letivo, independentemente 
;ano civil, terão no minimo 90 e 180 dias, respectivamente, 
ipreendendo no minimo 720 horas de atividades.

em que a escola promove 
presença obrigatória de professores

Art. 78-0 critério de seleção de alunos para a escola 
cde sorteio publico, com a presença obrigatória dos pais os 
jponsaveis, munidos do comprovante de inscrição.

Parágrafo Único - No caso em que o numero de candidatos 
ecritos no período prc-estabclecido nao ultrapassar o numero" 
wagas,nao havera sorteio, podendo ser efetuada a matricula 
•data prevista.

81 As inscrições serão feitas por turno, e cada 
aluno da escola so terá direito a un\a inscrl^ao^

y Art. 77

Arto 74 - Caso a escola, por quaisquer impedimentos, 
«cumpra o numero de dias letivos previstos no calendário 
prorrogara o periodo de aulas ate que complete o mesmo.

Art. 79 - A ausência dos pais ou responsáveis 
teio publico implica a eliminação do candidato.

ano letivo será organizado, em versão preliminar, pelo Setor 
Apoio Pedagógico e apresentado para discussão e apreciaçao 
reunião geral dos professores, e encaminhando para aprovaçao 
Conselho Administrativo no final do periodo letivo do ano 
rior.

Parágrafo Único
. a 

e
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seguintes do-

empregati-

da
JFES);

o

do

até

atecompletara

servidor da UFES

ma-

data
a'.presença do pai

- Será aberta a matricula de alunos novos apos o

- A renovaçao da matrícula será realizada em
ou responsa-

Art. 86 
pre-estabelecida.•sendo necessária 
vel.

Art. 87 • 
período de rematrícula dos alunos da escola.

CAPÍTULO III
Da Matricula

serão
o

adotados ós 
OS.

a completar

serie anterior pa-

ser
no bhjnicípio de Vitoria

as
o «o- os

Documento de Identidade do
Carteira Profissional);
- Documento comprobatório de vinculo 

UFES(para professor e servidor);
III - Comprovante de matricula(para os alunos

em Vitoria(para

= :io com a

inscrições serão exigidos os 
uroe ííeXol. »ô2 oô/So

responsável(Carteira

Art. 84 - Para admissao do aluno na escola 
sseguintes critérios: d

a) ter 6(seis) anos completos ou 
30/junho para matrícula no pre-escolar;

b) ter 7 (sete) anos completos ou 
30/junho para matrícula na 1^ serie; e

c) ser filho de professor^ aluno e 
ou ser residente

cm 
cancelamento da matri-

Art.. 89 - A matrícula poderá ser cancelada em qualquer épo-

Art. 85 - Para as matrículas novas serão exigidos os seguin
tes documentos, além dos que foram entregues no ato da inscrição:

I - Certidão de Nascimento;
II - 2(duas) fotografias; e
III - Transferência ou Histórico Escolar para

Z f

triculas a partir da 2^ serie.

Art. 83 - A matrícula de alunos será realizada no final 
ano letivo anterior, marcado previamente na escola.

Art. 82 - J ara 
uimentos:

I
_ee ’ Identidade ou

II

IV - Comprovante de residência
□ essoal da comunidade);

V - Xerox da Certidão de Nascimento dos alunos;
VI - Comprovante de aprovaçao na 

ra inscrições a partir da 2^ serie.
Parágrafo Único - Os documentos a que se refere este artigo 

s;érvirao para consulta, sendo extraidos os dados que interessarem 
aa escola, e devolvidos aos interessados5 de conformidade com a 
Lei n2<: 5.553/68.

Art. 88 - A falta do pedido de renovaçao de matricula 
epoca determinada pela’ escola redundará cm <  _ 
cuia.



aprova-
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efetiva-
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de

ou
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de
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CAPÍTULO IV
Da Organização das Turmas

CAPÍTULO V
Das Transferências

CAPÍTULO VI
Adaptação

professores
sor-

ca do ano, por iniciativa do estabelecimento de ensino, apos 
ção pelo Conselho Adfninis.tra.tivo ou do responsável pelo aluno,

Será cancelada, a matrícula obtida com documento fal-

Art. 97-- O aluno que vier transferido de estabelecimento 
ensino com plano curricular diferente deste regimento, estarã sujeito 
à adaptação nas disciplinas, ãreas de estudo e atividades ou conteúdos 
que não tenham cursado em serie idêntica ou equivalente.

Parágrafo único - A vaga a que se refere a línea 
deste artigo será, também, obtida através de um segundo sorteio.

Art. 99 - A adaptação far-se-ã mediante aulas e execução 
trabalhos no decorrer do período letivo, determinado e aprovado

com a

Art. 91-0 Ensino de pré-escolar e 19 grau funcionará no 
ríodo diurno, nos turnos matutino e vespertino.

de forma que nenhum aluno possa concluí-lo sem que 
o currículo com a respectiva carga horária.

Art. 92 - A distribuição dos alunos nas turmas, .nos casos,, 
mais de uma no mesmo turno, será feita aleatoriamente.

Art. 98 - A adaptação deverá ser promovida até o final do 
so respectivo, 
nha cumprido

Art. 93-0 número de alunos por turma será de 25 (vinte e cin 
co), assim distribuídos:

a) 24 (vinte e quatro) vagas atendendo ao 
e 78;

b) 01 (uma) vaga destinada aos filhos de 
e funcionários da escola que não tenham obtido vaga no primeiro 
teio.

Art. 90

> Art. 96 •- As transferências "sob amparo legal" serão 
das em conformidade com a Lei n9 7.037/82.

Art. 94 - A Escola expedirá transferência em qualquer época do 
ano, mediante requerimento assinado pelo responsável, e declaração de 
vaga do estabelecimento a que destina o aluno, quando de tratar de es
cola no próprio Estado.

Art. 95 - A escola receberá, havendo vaga, transferências de 
alunos de outros estabelecimentos, observando-se o que dispõe o Artigo 
13 da Lei n9 5.692/71.



Zb

ou

aproveitamento

c

de

se-

8 (oito)
5

105 - 0 Currículo Pleno da escola será elaborado

sera exigido ao aluno: 
superior a 75% na respecti-

Art.
com

103 - 0 ensino pré-escolar desenvolvido pela escola 
ano letivo*

elabora- 
e

de
a

TÍTULO IX
Dà Organizaçao Didatica

CAPÍTULO 1 
Da Estrutura do Ensino

SEÇÃO I
Da Composição Curricular

CAPÍTULO VII
Da Freqtlência

CAPÍTULO II
Dos Currículos e Programas

100 - -A freqUéncia na Escola de 12 Grau da UFES é obri- 
sempre apurada am rada atividade, área de estudo 
em todo período letivo.

Art. 
gatória, e 
•disciplina

Art. 106 - As erades curriculares dos cursos serão O
pelo Serviço de Apoio Pedagógico, apreciadas pelo Diretor

. *.***■' ~

Art o 
*ra d? um

superior a

eacordo com a legislação específica em vigor, tendo em vista 
irealidade da escola.

- 0 ensino de 19 grau tera a duraçao de 
mínimo, 720 horas de atividades anuais.

- Em nenhuma hipótese havera abono ou cancelamento, 
aulas e/ou atividades em que a freqtiência seja obri-

. Art. 104 
íanos, com5 no

Art. 101 - Quanto a-.assiduidade ,

a) freqílência igual ou
’ya disciplina, area de. estudo, ou atividade; . ..

b) freqtlência inferior a 757O com 
80(oitenta); e

c) freqUência minima de 757o nas disciplinas, áreas 
«de estudo c atividades em que a apuraçao de assiduidade seja cri
tério unico para promoção.

odas j
«encaminhadas ao órgão competente para aprovaçao.

Parágrafo Único - Em caso de instituição de novas series, as 
jgnades curriculares respectivas seguirão o mesmo procedimento ci- 
ttado neste artigo.

Art. 102 
«de faltas as 
;ga toria.

Paragrafo Único - Poderão ser dispensados das atividades 
lEducaçao Fisica os alunos que se encontrarem amparados por legis
lação específica.
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-iítivos legais vigentes.

o
a

das

e

serie

5

na 1 â

SEÇÃO II

descritiva
que

contí-
aspec-

por 
po-

repre-
automaticamehte

CAPÍTULO III
Da Sistemática de Avaliaçao, Recuperação e Promoção

Art. 109 - A avaliaçao sera considerada como parte integrante 
lio processo pedagógico, possibilitando diagnosticar e acompanhar o 
desenvolvimento do aluno nas diversas situações de aprendizagem.

lo o
Art. 112 - Para efeito de atribuição de notas será considera- 
aspecto cognitivo, englobando pesquisas, exercicios diárias, 

relatórios, testes e auto-avaliaçao.testes e

3 tividades e

Art. 111 
cumulativo , 
puidos para cada componente curricular

a)
b)
c)
d)

• ~ SEÇÃO I
Da Avaliaçao

Art. 108 - 0 processo de avaliaçao da escola englobará 
ãeempenho do aluno, a atuaçao do professor-e especialistas e 
rroposta de trabalho da escola.

Art. 110 - O processo de avaliaçao tera como finalidade:
a) subsidiar o planejamento ou replanejamento 

estratégias de ensino; e
b) determinar o nivel de alcance dos objetivos pro

postos por parte .dos alunos, tendo em vista sua promoção.

- 0 processo de avaliaçao do aluno sera bimestral, 
variando de 0(zero) a lOO(cem), ficando assim distri- 

a partir da 2^ serie:
19 bimestre = 20(vinte);
22 bimestre = 20(vinte);
32 bimestre - 30(trinta);
42 bimestre =. 30(trinta).

§ 12 - A avaliaçao na 1^ série sera continua, 
componente curricular, nao sendo atribuída nota ao aluno, 
3iera ser matriculado automaticamente na 2^ serie.

§ 22 - Para efeito de transferencia na 1§ serie, a escola ex
pedira um relatório por componente curricular do desenvolvimento do 
ailuno^ registrado no histórico a palavra ''aprovado".

Art. 113 - A avaliaçao nas tunnas da pré-escola será 
mua, descritiva, envolvendo o desenvolvimento do aluno nos 
tos cognitivo, psicomotor, social e afetivo.

Parágrafo Único - A avaliaçao na pré-escola nao será 
sentada por nota, podendo o aluno ser matriculado 

serie.
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aluno durante e/ou ao final do período le-

fi-

de-

boem como

sub-118

automati-

Art. 
sseqúente ,

professor
competência de

se-
conformc o

Art. 
mamente

partir da 25 
o aluno

série, 
que

SEÇÃO III 
Da Promoção

al-
de

contí-
no

r-egente , 
c:larar o

propor- 
nao 

obedecendo os critérios de apuraçao

iéades de aprendizagem ao 
t:ivo regular.

Art. 120 - A 13 
mie 5 obedecendo os 
que trata o Art.

série terá promoção automatica para a 23 
critérios de apuraçao da assiduidade, 

104.

Promoção e a passag 
obedecendo os critérios

gem do aluno para uma serie 
regimentais.

119 - Os alunos da pré-escola serão promovidos 
para a 1? serie.

Art:. 117 - A escola comunicara aos pais5 por escrito, os com- 
p» errantes curriculares em que o aluno terá estudo de recuperação 

o periodo de sua realizaçao.

a) na recuperação de que se trata o paragrafo 2%o aluno 
será submetido em ate 3(três) atividades5 areas de estudo e disci
plinas 3 componentes do núcleo comum; e

b) a recuperação final sera ministrada pelo 
ao qual caberá •'a responsabilidade e a 
aluno recuperado ou nao.

Art. 116 - A recuperação sera feita de forma paralela e ao 
rííãl dõ período letivo' regular. ' '

§ 12 - A recuperação sera feita através de um processo 
niuo, levado a efeito sempre que se fizer necessário3ocorrendo 
htorário oposto ao turno em que o aluno ffeqiientà regularmente:

a) a recuperação tera forma de acompanhamento de estudos 
e será ministrada- pelo professor regente ou pelo Coordenador de 
A tividades Diárias , sob a orientação do primeiro;

b) na recuperação paralela^ o aluno devera ser submetido 
a tantas atividades, áreas de estudo ou disciplina quantas vezes se 
f izerem necessárias.

§22 - A recuperação ao final do periodo letivo sera 
c ionada pela escola , a partir da 23 série para aqueles que 
cançarem os 50% dos pontos, 
a ssiduidade:

Art. 121 - Será considerado promovido, a 
ma respectiva atividade, área de estudo ou disciplina, 
obetiver:

Art. 115 - O processo de recuperação terá como finalidade pro
porcionar ao aluno um acompanhamento continuo e estudos complemen- 
tíares, possibilitando o alcance dos objetivos propostos.



80(oitenta) ;

pua

sera

ensino

5

div ersosArt. 130 - Os projetos de pesquisa

pelo 
parte 

efeito

presença 
observadas 

promoção do aluno quando 
caso especial.

TÍTULO XI 
Do Estagio .

TÍTULO X
Dos Certificados

seguinte c-

ou superior a 75% e nota final 
apos .estudos de recuperação.

Art. 126 - Ao final do 12 
Je conclusão do curso.

grau

a que se refere' 
regidos por normas

Art. 128 - z zparagrafo unico 
s e r em estabelecidas 
e do Centro Pedagóg C’ <_

0 estagio e 
do ártico anterior, 

por comissão 
cico.

prática de ensino a que se retere o 
serão regidos por normas a 

composta por elementos da escola

e extensão dos.

a escola expedira certificado

Art. 125 - Competira ao Conselho de Classe, com a 
lo professor do componente curricular correspondente, 
is determinações legais, decidir sobre a 
for considerado, independente da serie,

z z vArt. 129 - o estagiário esta sujeito as 
constantes neste regimento, assim como às normas 
nual do estagiário, emanados pela direção da escola 
vaçao do Conselho Administrativo.

normas e dispôsiçoés 
contidas no ms- 

com a apro-

75% e nota final superior

Art. 122 - Nao sera promovido para a série 
nao atender ao que trata o artigo anterior.

Art. 124 - A nota obtida apos estudos de recuperação 
considerada como resultado final do aluno.

a rea- 
cursos de

Art. 123 - Nos componentes curriculares determinados 
crt.,72 da Lei n2: 5.692/71 e aqueles que constituírem a 
I iversifiçada do curriculo de 12 grau, será atendida, para 
Le promoção, a lesgislaçao pertinente em vigor.

e os estágios supervi- 
séries e obedecerão

b) freqUência inferior a
e '
c) freqUência igual

gual ou superior a 50(cinqtienta) ,

/

Art. 127 - A Escola de 12 Grau da UFES possibilitará 
1 izaçao da pratica de ensino e estágios aos alunos dos 
licenciatura da UFES.

Parágrafo Único r A prática de ensino 
sionados poderão ser realizados em todas as 
a.uma programaçao estabelecida pela escola.


